
JORNAL OFICIAL

Página 6676

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

II SÉRIE – NÚMERO 223
SEXTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2010

ÍNDICE:

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Despacho

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Direcção Regional da Educação e Formação

Direcção Regional do Desporto



II SÉRIE - NÚMERO 223
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
19/11/2010      

Página 6677

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Serviço de Desporto de Santa Maria

Serviço de Desporto de São Jorge

Serviço de Desporto do Faial

SECRETARIA REGIONAL DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
Despacho (Extracto)

Direcção Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações

SECRETARIA REGIONAL DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE
Portarias

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portarias



II SÉRIE - NÚMERO 223
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
19/11/2010      

Página 6678

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Despacho n.º 1131/2010 de 19 de Novembro de 2010

Considerando a realização da actividade escutista “C.N./SIIE – Conselho Nacional e, em
simultâneo, a Formação sobre o Sistema Integrado de Informação Escutista”, a decorrer em
Leiria/Fátima, no período compreendido entre 26 e 30 de Novembro do corrente ano;

Considerando a necessidade de formação contínua na actividade escutista;

Considerando que entre os participantes existem funcionários que para participarem neste
evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua actividade profissional no período que
medeia entre 26 e 30 de Novembro;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de Maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efectivo de funções profissionais,
requisições e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em
actividades sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art.º 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de Maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Presidência exerce competências na área da
juventude, nos termos da alínea f) do n.º 6 do art.º 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
25/2008/A de 31 de Dezembro, que aprovou a orgânica do X Governo Regional dos Açores.

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do art.º 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de Maio e tendo em conta o previsto e tendo em conta o disposto
no n.º 6 do art.º 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro,
declaro de reconhecido interesse público a participação dos elementos do CNE Açores na
actividade escutista “C.N./SIIE – Conselho Nacional e em simultâneo, a Formação sobre o
Sistema Integrado de Informação Escutista”, a decorrer em Leiria/Fátima, no período
compreendido entre 26 e 30 de Novembro do corrente ano.

12 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio
Bradford.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 534/2010 de 19 de Novembro de 2010

Por portaria da Secretária Regional da Educação e Formação, ao abrigo do disposto na
alínea g) do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, com a
nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de
Setembro, transfere-se para o fundo escolar da EBI dos Arrifes, o montante de 35.897,50
Euros (trinta e cinco mil oitocentos e noventa e sete euros e cinquenta cêntimos), pela dotação
inscrita no Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento das Infra-Estruturas Educacionais,
Projecto 01 – Construções Escolares, Acção 01.01.A “Beneficiação e reabilitação de
instalações escolares, propriedade da R.A.A.”, Classificação Económica 08.03.06 - A) Serviços
e Fundos Autónomos – do Plano 2010, da Direcção Regional da Educação e Formação, para
obras da escola.

11 de Novembro de 2010. - A Coordenadora Técnica, Maria da Conceição Oliveira da Silva
Melo.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 535/2010 de 19 de Novembro de 2010

Por portaria da Directora Regional da Educação e Formação, ao abrigo do disposto na alínea
h) do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de Junho, com a nova
redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13 de Abril, transfere-se para o
fundo escolar abaixo indicado, um apoio financeiro no montante de 10.300,00 Euros (dez mil e
trezentos euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento das
Infra-Estruturas Educacionais, Projecto 02 – Equipamentos Escolares, Acção 01.02.A –
“Aquisição de Equipamentos para a Educação Pré-Escolar e o Ensino Básico e Secundário”,
Classificação Económica 08.03.06 – A) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2010, da
Direcção Regional da Educação e Formação.

 Fundo Escolar da EBS da Madalena 10.300,00

 Total      10.300,00

11 de Novembro de 2010. - A Coordenadora Técnica, Maria da Conceição Oliveira da Silva
Melo.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 320/2010 de 19 de Novembro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas actividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Operário Desportivo vai participar no Campeonato Nacional
de Futsal da 2ª. Divisão e Taça de Portugal, na época desportiva de 2010/2011, nos termos e
ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro, e Resolução do Conselho do Governo n.º 128/2010 de 10 de
Setembro de 2010, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é
celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Director Regional, como primeiro outorgante;

2) O Clube Operário Desportivo, adiante designado por COD ou segundo outorgante,
representado por Gilberto Gouveia Branquinho, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de futsal da 2ª Divisão e
Taça de Portugal na época desportiva de 2010/11, apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2011.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 220.949,00,
conforme o programa apresentado, é de € 94.928,00, sendo:

1 - € 43.312,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Futsal da 2ª. Divisão;

2 - € 29.120,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de Futsal da 2ª. Divisão;

3 - € 11.348,00, valor previsível, respeitante à majoração em 40% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futsal da 2ª. Divisão, a
disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

4 - € 6.368,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1ª e 2ª
eliminatórias da Taça de Portugal de futsal senior masculino;

5 - € 4.480,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1ª e 2ª
eliminatórias da Taça de Portugal de futsal senior masculino.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2010 e de 2011 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 60.000,00 até Dezembro de 2010;

2 - A quantia de € 23.280,00 até Março de 2011;

3 - A majoração dos apoios complementares prevista no n.º 3 será atribuída em 2011, no final
da prova e até 30 dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os
requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente Contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante,
que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato
Nacional de futsal da 2ª Divisão e Taça de Portugal na época desportiva de 2010/11, de forma
a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e do
Conselho para a Ética e Segurança no Desporto (CESD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização de
qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2010 e do valor definitivo no relatório do ano de 2011.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito
considerado como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5
dias úteis imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

05 de Novembro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Operário Desportivo, Gilberto Gouveia Branquinho.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 321/2010 de 19 de Novembro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Desportivo Internacional Volei Açores vai participar no
Campeonato Nacional de Voleibol da Divisão A2 – zona Açores em seniores femininos, na
época desportiva de 2010/2011, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo
III, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, e Resolução do
Conselho do Governo n.º 128/2010 de 10 de Setembro de 2010, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho e com o Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de
4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por António da Silva Gomes,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

2) O Clube Desportivo Internacional Volei Açores, adiante designado por CDIVA ou segundo
outorgante, representado por Fernando Manuel Frazão Medeiros, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de voleibol da Divisão A2,
em seniores femininos, na época desportiva de 2010/2011, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2011.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 19.235,00,
conforme o programa apresentado, é de € 17.520,00, sendo:

a) € 7.440,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de voleibol da Divisão A2 – zona Açores de seniores femininos;

b) € 8.400,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de voleibol da Divisão A2 – zona Açores de seniores femininos;

c) € 1.680,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de voleibol da Divisão
2 – zona Açores de seniores femininos, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Miguel, ficando o clube dispensado
do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 1.501,20.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras prevista na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do FRD no que se refere aos encargos de 2010 e do Plano Regional Anual no que
respeita aos encargos de 2011 e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de € 14.500,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até Dezembro de 2010;

2 - A quantia de € 1.340,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até Março de 2011;

3 - A majoração prevista no número 3 será atribuída em 2011, no final da prova e até 30 dias
após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante,
que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato
Nacional de voleibol da Divisão A2, em seniores femininos, na época desportiva de 2010/2011,
de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e do
Conselho para a Ética e Segurança no Desporto (CESD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto.

3 - Apresentar ao primeiro outorgante, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de
participação, a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de minivolei ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Apresentar comprovativos da efectiva realização da despesa respeitante à execução deste
contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização de
qualquer novo atleta.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2010 e do valor definitivo no relatório do ano de 2011.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito
considerado como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5
dias úteis imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

22 de Outubro de 2010. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube Desportivo Internacional Volei Açores, Fernando Manuel Frazão Medeiros.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 322/2010 de 19 de Novembro de 2010

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Desportivo Escolar da Escola Preparatória dos Arrifes vai
participar no Campeonato Nacional de Voleibol da Divisão A2 – zona Açores em seniores
femininos, na época desportiva de 2010/2011, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção
II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, conjugado
com a Resolução do Conselho do Governo n.º 128/2010 de 10 de Setembro de 2010 e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Director Regional;

2) O Clube Desportivo Escolar da Escola Preparatória dos Arrifes, adiante designado por
CDEEPA ou segundo outorgante, devidamente representado por Rui Carlos Ávila de Sousa,
Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de voleibol da Divisão A2,
em seniores femininos, na época desportiva de 2010/2011, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de Julho de 2011.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 23.450,00,
conforme o programa apresentado, é de € 17.520,00, sendo:

a) € 7.440,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de voleibol da Divisão A2 – zona Açores de seniores femininos;

b) € 8.400,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de voleibol da Divisão A2 – zona Açores de seniores femininos;

c) € 1.680,00, valor previsível, respeitante à majoração em 20% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de voleibol da Divisão
2 – zona Açores de seniores femininos, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
Dezembro.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Miguel, ficando o clube dispensado
do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 7.680,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2010 e 2011 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 13.000,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até Dezembro de 2010;

2 - A quantia de € 2.840,00 prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 até Março de 2011;

3 - A majoração prevista no número 3 será atribuída em 2011, no final da prova e até 30 dias
após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante,
que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato
Nacional de voleibol da Divisão A2, em seniores femininos, na época desportiva de 2010/2011,
de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e do
Conselho para a Ética e Segurança no Desporto (CESD) e de um modo geral da
legislação de combate à violência no desporto.

3 - Apresentar ao primeiro outorgante, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de
participação, a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de minivolei ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Apresentar comprovativos da efectiva realização da despesa respeitante à execução deste
contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização de
qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2010 e do valor definitivo no relatório do ano de 2011.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de Dezembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de Dezembro constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito
considerado como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5
dias úteis imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

11 de Outubro de 2010. - O Director Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do C. D. E. da Escola Preparatória dos Arrifes, Rui Carlos Ávila de Sousa.
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SERVIÇO DE DESPORTO DE SANTA MARIA
Contrato-Programa n.º 323/2010 de 19 de Novembro de 2010

Ao abrigo da alínea a) do n.º 6 e do n.º 8 do artigo 20.º conjugado com o n.º 1 do artigo 90.º
todos do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, foram celebrados
para a época desportiva 2009/2010, aditamentos aos contratos-programa n.º 315/2009 de 09
de Dezembro, entre a Direcção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto de Santa Maria e
as entidades que desenvolveram actividade nesta Ilha, nos montantes abaixo indicados, cujos
originais se encontram devidamente arquivados na Direcção Regional do Desporto.

O objecto destes aditamentos, é a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª dos contratos-programa,
cujo extracto foi publicado no Jornal Oficial II Série, n.º 235, de 09 de Dezembro de 2009.

Clubes Montante

Clube Ana de Santa Maria 34.257,36€

Clube Desportivo Escolar de Santa Maria 8.775,00€

Clube Desportivo Os Marienses 42.186,25€

Grupo Desportivo São Pedro 6.847,50€

12 de Novembro de 2010. - A coordenadora do Serviço de Desporto de Santa Maria, Catarina
Âmbar.

SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO JORGE
Aditamento n.º 96/2010 de 19 de Novembro de 2010

Ao abrigo da alínea a) do número 6 e do número 8 do artigo 20.º conjugado com o n.º 1 do
artigo 90.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro, entre a Direcção
Regional do Desporto e o Serviço de Desporto de São Jorge.

O presente aditamento tem por objecto a alteração das cláusulas terceira e quarta do
Contrato-Programa cujo extracto foi publicado no Jornal Oficial II série n.º 233 de 04/12/2009,
que passa a ter a seguinte redacção, cujos originais se encontram devidamente arquivados na
Direcção Regional do Desporto/ Serviço de Desporto de São Jorge

Entidade Montante

Futebol Clube da Calheta 28.787,50€

Clube Desportivo Escolar do Topo 4.617.50€

12 de Novembro de 2010. – O Coordenador, Victor Fernando Machado Soares.
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SERVIÇO DE DESPORTO DO FAIAL
Contrato-Programa n.º 324/2010 de 19 de Novembro de 2010

Ao abrigo dos números 1 e 2 do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de Dezembro, foi celebrado para a época desportiva 2009/2010, um aditamento ao
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o
Serviço de Desporto do Faial e um clube que desenvolve actividade nesta ilha, alterando o
montante inicialmente previsto para o abaixo indicado, cujo original se encontra devidamente
arquivado na Direcção Regional do Desporto.

O objecto do contrato-programa é o apoio para a promoção e desenvolvimento de actividades
físicas e desportivas, de carácter regular. O aditamento efectuado tem por objecto a alteração
do contrato-programa do clube abaixo indicado e cujo extracto foi publicado no Jornal Oficial -
II Série n.º 48, de 11 de Março de 2010.

Clubes Montantes

Clube Desportivo Escolar da Horta 4.400,00 €

12 de Novembro de 2010. - O Director do Serviço de Desporto do Faial, Vítor José Nunes de
Medeiros.

S.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS
Extracto de Despacho n.º 456/2010 de 19 de Novembro de 2010

Por despacho do Secretário Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos, datado de 10
de Novembro de 2010, ao abrigo do disposto nos artigos 11.º e 12.º da Portaria n.º 21/2000, de
23 de Março, com as alterações introduzidas pelas Portarias n.º 51/2002, de 20 de Junho, e n.º
12/2003, de 6 de Março, (Sistema de Incentivos à Redução do Impacto Ambiental e
Renovação das Frotas no Transporte Colectivo Regular de Passageiros - SIRIART), cumpridas
as formalidades legais previstas nos referidos normativos, bem como o disposto no n.º 2 artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/90/A, de 16 de Maio, são atribuídos os seguintes
incentivos financeiros, sob forma de subsídios a fundo perdido, às empresas abaixo
identificadas:
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Empresa Valor (euros) Objecto Investimento

Farias, Lda. 117.261,00 Aquisição de 1 autocarro

Varela & Cª Lda. 194.977,62 Aquisição de 2 autocarros

Empresa de Viação Terceirense, Lda. 171.500,00 Aquisição de equipamento de
informação, de sistema de
geolocalização de viaturas, de
painéis de informação ao público,
de sistema de videovigilância, de
máquinas de cobrança, de pórtico
de lavagem para autocarros e de
quiosques multimédia

Empresa de Viação do Pico – Cristiano,
Lda.

308.268,20 Aquisição de 3 autocarros

Auto Viação Micaelense, Lda. 422.854,42 Aquisição de 5 autocarros

Caetano Raposo & Pereiras, Lda. 248.361,31 Aquisição de 2 autocarros e
equipamento de gestão de frotas.

Estas verbas serão suportadas pelas dotações constantes da Classificação Económica
08.01.02, do orçamento privativo do Fundo Regional dos Transportes.

12 de Novembro de 2010. - O Chefe do Gabinete, Luis Filipe Amaro Pacheco de Melo.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 1316/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Director Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 03 de Abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto do Programa 4. – “Apoio à
Divulgação Científica e Tecnológica”, transferir a quantia de 65.000 € (Sessenta e cinco mil
euros) para a Associação Para o Estudo do Ambiente Insular, no âmbito do apoio ao
funcionamento do Observatório do Ambiente dos Açores (OAA).

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 40, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projecto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Acção 12.1.4 – Apoio a infra-estruturas
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de divulgação científica e tecnológica, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins
lucrativos.

11 de Novembro de 2010. – O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações,
Paulo Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 536/2010 de 19 de Novembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 03 de Novembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

8.032,74 €, à Cuidar Açor Limitada – São Miguel, destinado á atribuição de subsídio à no
âmbito do Programa de Apoio á Iniciativa Privada dos Açores (PAIPA), referente ao mês de
Setembro.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 05.01.03.

03 de Novembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 537/2010 de 19 de Novembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 04 de Novembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

66.860,25 €, à Casa do Povo da Terra Chã – Terceira, destinado á comparticipação para a
obra de reconstrução e ampliação do Jardim de Infância – O Girassol.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.2, Equipamentos de
Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01.

04 de Novembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 538/2010 de 19 de Novembro de 2010

Por Portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 04 de Novembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

217.000,00€, ao Instituto de Gestão de Regimes da Segurança Social – Terceira, destinado á
comparticipação para as despesas decorrentes do COMPAMID no mês de Setembro.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.4, Equipamentos de
Apoio à Família e Comunidade e Serviços, Classificação Económica 04.03.05.

04 de Novembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 539/2010 de 19 de Novembro de 2010

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 04 de Novembro
de 2010, foi atribuído o seguinte subsídio:

208.000,00€, ao Instituto de Gestão de Regimes da Segurança Social – Terceira, destinado á
comparticipação para as despesas decorrentes do COMPAMID no mês de Setembro.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.4, Equipamentos de
Apoio à Família e Comunidade e Serviços, Classificação Económica 04.03.05.

04 de Novembro de 2010. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Paula
Pamplona Ramos.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1317/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:
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É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 10 080,00 € (Dez Mil e
Oitenta Euros), correspondente ao investimento, no Projecto de Implementação e
Operacionalização da Melhoria de Acessibilidade ao SRS, por parte do Centro de Saúde da
Ribeira Grande.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

9 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1318/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 37 975,02 € (Trinta e Sete
Mil Novecentos e Setenta Cinco Euros e Dois Cêntimos), correspondente ao investimento, no
Projecto de Implementação e Operacionalização da Melhoria de Acessibilidade ao SRS, por
parte do Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

9 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1319/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do
n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 10 296,94€ (Dez Mil
Duzentos e Noventa Seis Euros e Noventa e Quatro Cêntimos), correspondente ao
investimento, efectuado pelo Centro de Saúde de Santa Cruz das Flores, no Projecto do Plano
Regional de Vacinação.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Alínea J) –
Classificação Económica 04.01.01.

9 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1320/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 11 326,63€ (Onze Mil
Trezentos e Vinte Seis Euros e Sessenta Três Cêntimos), correspondente ao investimento,
efectuado pela Unidade de Saúde da Ilha do Pico, no Projecto do Plano Regional de
Vacinação.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Alínea J) –
Classificação Económica 04.01.01.

9 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1321/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 21 049,47€ (Vinte e Um
Mil Quarenta e Nove Euros e Quarenta Sete Cêntimos), correspondente ao investimento, no
Projecto de Deslocação de Doentes, por parte da Unidade de Saúde da Ilha do Pico.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea L) – Classificação Económica 04.01.01.

9 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1322/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 41 470,51€ (Quarenta e
Um Mil Quatrocentos e Setenta Euros e Cinquenta Um Cêntimos, correspondente ao
investimento, efectuado pela Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge, em obras de
beneficiação no edifício do Centro de Saúde das Velas.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 2 – Alínea B) –
Classificação Económica 08.01.01.

10 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1323/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 195 588,09€ (Cento e
Noventa Cinco Mil Quinhentos e Oitenta Oito Euros e Nove Cêntimos), correspondente ao
investimento, em equipamento, por parte do Hospital da Horta.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 3 –
Alínea A) – Classificação Económica 08.01.01.

8 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1324/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 9 690,37€ (Nove Mil
Seiscentos e Noventa Euros e Trinta Sete Cêntimos), correspondente ao investimento, em
equipamento, por parte da Unidade de Saúde da Ilha do Pico.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 3 –
Alínea A) – Classificação Económica 08.01.01.

9 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1325/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 53 276,40 € (Cinquenta e
Três Mil Duzentos e Setenta Seis Euros e Quarenta Cêntimos), correspondente ao
investimento, no Projecto de Implementação e Operacionalização da Rede de Cuidados
Continuados e Paliativos, por parte do Hospital da Horta.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

9 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1326/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 18 960,00 € (Dezoito Mil
Novecentos e Sessenta Euros), correspondente ao investimento, no Projecto de
Implementação e Operacionalização da Melhoria de Acessibilidade ao SRS, por parte do
Centro de Saúde de Ponta Delgada.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.
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9 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1327/2010 de 19 de Novembro de 2010

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 12 696,00 € (Doze Mil
Seiscentos e Noventa Seis Euros), correspondente ao investimento, no Projecto de
Implementação e Operacionalização da Rede de Cuidados Continuados e Paliativos, por parte
da Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge.

O referido subsídio será processado, do Plano, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano,
Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 –
Alínea E) – Classificação Económica 04.01.01.

10 de Novembro de 2010. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de
Sousa Correia.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1328/2010 de 19 de Novembro de 2010

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Fernando Manuel Cabral Furtado um apoio
financeiro no montante de 7.868,00€, destinado à modernização da embarcação VP-244-C
“Mestre Furtado”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no nº 2 do artigo 9º da Portaria nº 74/2008, de 26 de Agosto, no âmbito da
competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:
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1. Conceder ao armador Fernando Manuel Cabral Furtado, residente no Concelho de Vila do
Porto, ilha de Santa Maria, um subsídio a fundo perdido, no montante 7.868,00€, destinado
apoiar a aquisição de uma Sonda, um VHF, um Piloto Automático, uma Radiobaliza, um GPS
com carta e um Radar para a embarcação VP-244-C “Mestre Furtado”.

2. Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano 2010.

26 de Julho de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1329/2010 de 19 de Novembro de 2010

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador António Correia de Melo um apoio financeiro no
montante de 4.053,40€, destinado à modernização da embarcação SG-228-L “Andrea”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, no âmbito da
competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder ao armador António Correia de Melo residente no Concelho de Santa Cruz da
Graciosa, ilha da Graciosa, um subsídio a fundo perdido, no montante 4.053,40€, destinado
apoiar a aquisição de um motor completo para a embarcação SG-228-L “Andrea”.

2. Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano 2010.

26 de Julho de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1330/2010 de 19 de Novembro de 2010

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Emanuel Aguiar Bettencourt da Silva um apoio
financeiro no montante de 4.942,00€, destinado à modernização da embarcação SG-235-L
“Adriano Luz”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, no âmbito da
competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder ao armador Emanuel Aguiar Bettencourt da Silva, residente no Concelho de
Santa Cruz da Graciosa, ilha da Graciosa, um subsídio a fundo perdido, no montante
4.942,00€, destinado apoiar a aquisição de uma Sonda com transdutor e um GPS Plotter com
carta para a embarcação SG-235-L “Adriano Luz”.

2. Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano 2010.

26 de Julho de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1331/2010 de 19 de Novembro de 2010

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Luis Manuel Moniz Penacho um apoio financeiro
no montante de 8.598,80€, destinado à modernização da embarcação em construção.

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 9.º daquela Portaria poderá verificar-se a
entrega do subsídio aprovado antes da conclusão material e financeira dos projectos contra a
apresentação de garantia bancária, seguro-caução ou cheque bancário, válidos pelo período
de um ano;
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Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, no âmbito da
competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder ao armador Luis Manuel Moniz Penacho, residente no Concelho Ribeira Grande,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 8.598,80€, destinado a apoiar a
aquisição de uma Sonda, um VHF, um GPS com carta, um Piloto automático, equipamento de
salvamento para a embarcação em construção.

2. Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2010.

27 de Julho de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1332/2010 de 19 de Novembro de 2010

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador Luis Manuel Moniz Penacho um apoio financeiro
no montante de 14.770,00€, destinado à modernização da embarcação em construção.

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 9.º daquela Portaria poderá verificar-se a
entrega do subsídio aprovado antes da conclusão material e financeira dos projectos contra a
apresentação de garantia bancária, seguro-caução ou cheque bancário, válidos pelo período
de um ano;

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de Agosto, no âmbito da
competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II Série, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder ao armador Luis Manuel Moniz Penacho, residente no Concelho Ribeira Grande,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 14.770,00€, destinado a apoiar
a aquisição de um motor, para a embarcação em construção.

2. Este incentivo tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infra-estruturas e da
Actividade da Pesca, Projecto 9.3 – Frota, Acção 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
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Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos
da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2010.

26 de Julho de 2010. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


